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          Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 03 de 
Março de 2011, deliberou:

P.087-2010/2011  – Castigar  o ELÉCTRICO FUTEBOL CLUBE, com a pena de 
FALTA DE COMPARÊNCIA, MULTA DE 75,00€, 0 PONTOS E 20-0, ao abrigo do 
art.º  52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 2457 que em 
26.Fev.11 deviam ter disputado com o Imortal para o Torneio Nacional de Sub-14 
Femininos.

P.088-2010/2011 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar o processo 
sumário instaurado ao Treinador Rui Manuel Matos Santos Lopes Martins, licença 
n.º 6514, relativo ao jogo n.º 1963.

P.089-2010/2011  – Castigar a Jogadora BÁRBARA SARAIVA BILRO, licença n.º 
184272 do Sport Lisboa e Benfica, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 28.Fev.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 2910 que em 27.Fev.11 o Zona Alta e o Benfica 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-19.

P.090-2010/2011 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar o processo 
sumário instaurado ao Treinador Pedro Frederico Santana Djiu Umbelina, licença 
n.º 6592, relativo ao jogo n.º 2910.

P.091-2010/2011 – Castigar o Jogador ANTÓNIO MANUEL NASCIMENTO LOPES 
JOAQUIM,  licença  n.º  152926  do  Sport  Algés  e  Dafundo,  com  a  pena  de 
REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 45º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  227  que  em  26.Fev.11  o  Galitos  e  o  Algés 
disputaram para o Campeonato da Proliga.

LISBOA, 04 DE MARÇO DE 2011.
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